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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 506, DE 3 DE MARÇO DE 2020 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Senhor Mario Manoel Coelho 
de Mello, Conselheiro e atual Presidente 
do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas (TCE-AM), e dá outras 
providências. 

 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Senhor Mario Manoel Coelho de Mello, conselheiro e atual 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE-AM), 
com base no artigo 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauara. 

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.  

 

Manaus, 3 de março de 2020. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 

 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 507, DE 3 DE MARÇO DE 2020 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao senhor Kid Mahall e dá outras 
providências. 

 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao senhor Kid Mahall, humorista, ator, jornalista, produtor de TV, 
empresário artístico, radialista e diretor, com base no art. 173, inciso IV, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.  

 

Manaus, 3 de março de 2020. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE N. º 002/2020-CMM 

PROCESSO n.º 2019.10000.10718.0.002235 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
no uso de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO apresentado 

pela Comissão Permanente de Licitação, com o objeto de Contratação 
de empresa especializada para fornecimento e instalação de 12(doze) 
aparelhos de refrigeração, tipo SPLIT, para atendimento de Setores e 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Manaus, conforme 
quantidades e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência(Anexo I), oriundo do Processo Administrativo 
2019.10000.10718.0.002235; 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 

com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória 
ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão 

Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no Processo 
referente ao Convite n. º 002/2020 - CMM; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 

 
II - ADJUDICAR a empresa N P DE ABREU - EPP, inscrita 

no CNPJ n.º 00.504.157/0001-54, por apresentar o MENOR VALOR 
GLOBAL, R$ 79.295,00 (setenta e nove mil, duzentos e noventa e cinco 
reais) para o objeto do Convite n.º 002/2020 – CMM. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MANAUS, em 04 de Março de 2020. 

 
 

 

 



 

 


